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INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda, bem como
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

OBJETO

Elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP, visando aferir a viabilidade técnica e econômica
com base nas informações constantes no Documento de Formalização de Demanda – DFD nº
011/2024, atestando ainda que o mesmo está integrado ao Plano de Contratações Anual - PCA

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA PREPARAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PARA  AS
CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA UNIDADE ACOLHEDORA E NÚCLEOS DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1- As empresas interessadas, além de possuir comprovação técnica de fornecimento, deverão
apresentar Certificado de Autorização de Posto Revendedor outorgado pela Agência Nacional do
Petróleo – ANP, conforme disposto na Portaria ANP n.º 297, de 18 de novembro de 2003, dentro
do prazo de validade.

 

2- Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto
contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos,
mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas
e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento do objeto;
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3-As empresas interessadas deverão responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos.

 

4- Entregar as quantidades solicitadas pela Fundação Crê-Ser, nos locais designados ,
acompanhados de documento de controle e documento Fiscal com especificação e quantidade
rigorosamente idêntica ao discriminado, responsabilizando-se exclusividade por todas as despesas
relativas ao fornecimento e em conformidade com as seguintes condições:

 

4.1. Gás em BOTIJA RETORNÁVEL de 13kg, em perfeito estado, sem sinais de violação,
vazamento, ou inadequação de conteúdo, com informações em rótulo, da marca, procedência e
outros, de acordo com a Legislação específica de padrões técnicos e nos termos do artigo 31 do
Código de Defesa do Consumidor.

.

4.2. Deverá fornecer e manter à disposição da Fundação Municipal Crê-Ser, em cada local
descrito no item 4 deste termo de referência, até 02 botijas retornáveis, conforme
necessidade, para acondicionamento do gás a granel, de modo que ficarão cedidos
gratuitamente em regime de comodato, durante o prazo de vigência contratual e, após o seu
término, estes serão devolvidos.

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E DE VALORES

Nº NOME DESCRIÇÃO OBSERVAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
TOTAL

1 GÁS REFINO DE
PETRÓLEO

GÁS REFINO DE
PETRÓLEO, TIPO:GÁS
LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO - GLP,
USO:DOMÉSTICO

UNIDADE 400 49.868,00

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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Contratação de empresa para o fornecimento de carga de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) 13kg
 por um período de 12 meses nos termos quantitativos e qualitativos do presente Estudo Técnico
Preliminar.

JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A realização da contratação será por item, visto que o objeto é único. O fornecimento será
parcelado, considerando as necessidades da Fundação Municipal Crê-Ser. Ressalta-se ainda que
em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas ou
interdependentes.

RESULTADOS PRETENDIDOS

Receber o objeto do presente Estudo Técnico Preliminar com a melhor qualidade possível, na
quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender as unidades solicitantes da Fundação
Municipal Crê-Ser e garantir a qualidade na execução dos serviços prestados às crianças e
adolescentes atendidos pela entidade.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

Neste caso não se vislumbra impacto ambiental, em razão dos serviços de recarga serem efetuados
na sede da contratada, a qual fará a substituição dos botijões vazios que se encontram nas
dependências do conselho por botijões já carregados na sede da CONTRATADA, sendo somente
a entrega feita na sede na CONTRATANTE.

OBSERVAÇÃO
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PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER:

Todas as providências necessárias foram adotadas, com antecedência, além de que com os itens a
serem contratados, os quantitativos da presente contratação estão de acordo com o espaço
disponível para o armazenamento adequado, garantindo a segurança do local, dos colaboradores.

 

DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

Neste caso não se vislumbra impacto ambiental, em razão dos serviços de recarga serem efetuados
na sede da contratada, a qual fará a substituição dos botijões vazios que se encontram nas
dependências da Fundação Municipal Crê-Ser por botijões já carregados.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização da contratação, na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço visando a aquisição de carga de gás GLP 13kg e
recipientes para atender as demandas da Fundação Municipal Crê-Ser por um período de 12
meses nos termos do presente Estudo Técnico Preliminar.

João Monlevade, MG - 6 de novembro de 2024
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